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PREFEITURA DE MAIQUINIQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N.º 021, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

Nomeia membro do Conselho Municipal de 

Educação (CME) do município de Maiquinique-

BA para o biênio 2025-2027 e dá outras 

providências.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO a Lei n.º 030, de 03 de junho de 2019;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso II, da Lei n.º 030/2019, disciplina que a 

indicação de membros do CME recairá, obrigatoriamente, entre representantes dos 

segmentos a que se refere o art. 4º dessa lei;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 016/2026, de 23 de fevereiro de 2026, que dispõe 

sobre a exoneração de Catia Alves da Silva, que deixou de fazer parte do segmento de 

pais de estudantes da educação infantil regularmente matriculados na rede pública de 

municipal ensino de Maiquinique-BA;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 017/2026, de 23 de fevereiro, que dispõe sobre a 

nomeação de Dayanne Fontes Guimarães de Carvalho como representante titular do 

CME do segmento de pais de estudantes da educação infantil regularmente matriculados 

na rede pública municipal de ensino de Maiquinique-BA;

CONSIDERANDO a vacância no cargo de suplente do CME do segmento de pais de 

estudantes regularmente matriculados na educação infantil, em função da nomeação de 

Dayanne Fontes Guimarães de Carvalho – que era suplente – para o cargo de titular 

desse mesmo segmento; e

CONSIDERANDO a ata da reunião extraordinária, realizada em 23 de fevereiro de 

2026, pela equipe gestora da Escola Municipal Laura Rocha para a escolha de 

representante suplente do segmento de pais de estudantes da educação infantil 

regularmente matriculados na rede pública municipal de ensino,
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DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Francielly de Oliveira Santos como membro suplente do 

Conselho Municipal de Educação (CME) do município de Maiquinique-BA, biênio 

2025-2027, do segmento de pais de estudantes da educação infantil regularmente 
matriculados da rede pública municipal de ensino de Maiquinqiue-BA.

Parágrafo único. Francielly de Oliveira Santos passa a ser membro suplente do CME do 

segmento de pais de estudantes da educação infantil regularmente matriculados na rede 

pública de ensino, em substituição a Dayanne Fontes Guimarães de Carvalho – que era 

membro suplente desse segmento, conforme Decreto n.º 0100/2025, e passou a ser 

titular, conforme Decreto n.º 017/2026, em substituição a  Catia Alves da Silva, que foi 

exonerada do CME, conforme Decreto n.º 016/2026, por não mais fazer parte do 

segmento para o qual foi nomeada como membro titular em 26 de novembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA 
BAHIA, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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PORTARIA Nº. 032, 25 DE MARÇO DE 2026.  

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam concedidas férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos de Art. 100 
da Lei n° 004, 13 de dezembro de 2004, à seguintes servidores: 

I – PERÍODO AQUISITIVO: 2018/2019 
- RAFAEL ALMEIDE ARAUJO ALVES – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Período de gozo: 23/03/2026 a 22/04/2026 
II – PERÍODO AQUISITIVO: 2019/2020 
- GILSON ALMEIDA DE SOUSA – AGENTE ADMINISTRATIVO 
Período de gozo: 02/03/2026 a 31/03/2026 

III – PERÍODO AQUISITIVO: 2020/2021 
- KAISSA GUSMÃO DE ALMEIDA – FISIOTERAPEUTA 
Período de gozo: 25/12/2025 a 24/01/2026 

IV – PERÍODO AQUISITIVO: 2022/2023 
- ADIMAR VILELA FERREIRA – ARTÍFICE 

Período de gozo: 19/03/2026 a 18/04/2026 
V – PERÍODO AQUISITIVO: 2024/2025 
- DOMINGA DE SOUSA ALMEIDA – GARI 
Período de gozo: 18/03/2026 a 17/04/2026 

- MARIA APARECIDA JARDIM LACERDA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Período de gozo: 02/03/2026 a 31/03/2026 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE MARÇO DE 
2026.  
 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                          LIDIO NEVES FIGUEIREDO  
                      Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 033, 25 DE MARÇO DE 2026.  

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DO 
QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

A Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
à Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder licença prêmio, pelo período de 03 (três) meses, nos termos do art. 106, da Lei 
Municipal nº. 004, de 13 de dezembro de 2004, aos servidores discriminados abaixo, do quadro efetivo 

do Município de Maiquinique, Bahia, conforme a seguir descrito. 

 CELMA LUCIA CRUZ MELO SILVA – Auxiliar de Enfermagem – Período de Referência: 2018/2023 – 
Período de Gozo: 04/03/2026 até 03/06/2026. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação e seus efeitos retroagem. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE MARÇO 
2026.  

 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA             LIDIO NEVES FIGUEIREDO 
                       Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
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